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ESCLARECIMENTOS 5 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2015 

 

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 2015. 

 

 

Prezados, 

 

Em atenção a consulta abaixo transcrita, realizada em 23/01/15, seguem abaixo as 

respostas emitidas pela área técnica. 

 

- Como será feito controle de ponto dos profissionais? 
 
O próprio profissional deve preencher sua Folha de Ponto, que será conferida por 
profissional do CREMERJ. 
 
- O edital cita que devemos ter capacidade de realizar 03 atendimentos simultâneos 
no horário das 09hs às 18hs, contudo, a média estimada é de 05 chamados diários. 
 
Entendemos ser exagerada essa exigência, uma vez que o número de atendimentos 
diários é baixo perto da carga horária a ser realizada no órgão. 
 
Tal exigência visa apenas certificar que teremos o mínimo de 03 profissionais nestes 
atendimentos, independente dos horários. Está correto nosso entendimento? 
 
Não entendi a pergunta. 
 
- Quantos profissionais (estagiários) realizam os atendimentos hoje? 
 
Não é relevante para a licitação. 
 

 

Cordialmente, 

Samantha Aguiar 

Pregoeira  

 

 
“-----Mensagem Original----- 
De: "xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx> 
Para: licitacoes@crm-rj.gov.br 
Cc: "xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Data: 23/01/2015 14:54 
Assunto: Questionamento - PP 1/2015 
 
Srs., boa tarde. 
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Em referência ao “Pregão Presencial 1/2015 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO”, apresentamos os seguintes 
questionamento: 
  
- Como será feito controle de ponto dos profissionais? 
  
- O edital cita que “devemos ter capacidade de realizar 03 atendimentos simultâneos no horário das 
09hs às 18hs” , contudo, a média estimada é de 05 chamados diários. 
  
Entendemos ser exagerada essa exigência, uma vez que o número de atendimentos diários é baixo perto 
da carga horária a ser realizada no órgão. 
  
Tal exigência visa apenas certificar que teremos o mínimo de 03 profissionais nestes atendimentos, 
independente dos horários. Está correto nosso entendimento? 
  
- Quantos profissionais (estagiários) realizam os atendimentos hoje? 
  
Desde já agradeço a atenção. 
  
  
At.,” 
 


